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DECLARAÇÃO  

Curitiba, 28 de julho de 2025. 

Ref. Pregão Eletrônico 90038/2025 - Prefeitura Municipal de Nova Esperança do Sudoeste. 

 

A Empresa TREVENZA SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 58.613.526/0001-27, com sede na Av. Sete de 

Setembro, nº2775, Rebouças, CEP 80.230-010, Curitiba/Pr, por intermédio de seu representante legal, a Sra. 

Paula Busato Cardoso, portadora da Carteira de Identidade nº 7.122.328-0 SSP/PR e do CPF nº 038.004.259-

20, DECLARA, Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam 

ao seu desenquadramento desta situação, além de cumprir com o disposto no § 2º do art. 4 da Lei nº 

14.133/21. 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa. 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao 

que determina o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21. 

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 

esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) Paula Busato Cardoso, 

portadora da Carteira de Identidade nº 7.122.328-0 SSP/PR e do CPF nº 038.004.259-20, cuja função/cargo 

é sócio administrador, responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços. 

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, incluindo possíveis processos administrativos, bem como em caso de eventual contratação, 

concordo que a Ata de Registro de Preços seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: trevenzasolucoes@gmail.com  

mailto:trevenzasolucoes@gmail.com


 

trevenzasolucoes@gmail.com                                                                       Pág. 2 

Telefone: (41) 99582-0321 

Banco: C/C: Banco do Brasil (Banco 001) - Agência 1622-5 - Conta Corrente 24203-9 // Banco Sicredi (Banco 

748) - Agência 0730 - Conta Corrente 12115-6 - Chave Pix: 58.613.526/0001-27 

 

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em informar o Município, sob pena de ser 

considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) Paula Busato Cardoso, portadora da Carteira de Identidade nº 

7.122.328-0 SSP/PR e do CPF nº 038.004.259-20, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da 

Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico n.º 38/2025 e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 

Preços. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

 
Paula Busato Cardoso 

Sócia – CPF 038.004.259-20 
TREVENZA SOLUCOES LTDA 
CNPJ 58.613.526/0001-27 
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DECLARAÇÃO SUPERVENIÊNCIA E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

Curitiba, 28 de julho de 2025. 

Ref. Pregão Eletrônico 90038/2025 - Prefeitura Municipal de Nova Esperança do Sudoeste. 

 

A Empresa TREVENZA SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 58.613.526/0001-27, com sede na Av. Sete de 

Setembro, nº2775, Rebouças, CEP 80.230-010, Curitiba/Pr, por intermédio de seu representante legal, a Sra. 

Paula Busato Cardoso, portadora da Carteira de Identidade nº 7.122.328-0 SSP/PR e do CPF nº 038.004.259-

20, DECLARA, para os devidos fins, a inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, 

comprometendo-se a informar eventuais e futuras ocorrências nesse sentido, sob as penas da Lei. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

 
Paula Busato Cardoso 

Sócia – CPF 038.004.259-20 
TREVENZA SOLUCOES LTDA 
CNPJ 58.613.526/0001-27 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

Curitiba, 28 de julho de 2025. 

Ref. Pregão Eletrônico 90038/2025 - Prefeitura Municipal de Nova Esperança do Sudoeste. 

 

A Empresa TREVENZA SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 58.613.526/0001-27, com sede na Av. 

Sete de Setembro, nº2775, Rebouças, CEP 80.230-010, Curitiba/Pr, por intermédio de seu representante 

legal, a Sra. Paula Busato Cardoso, portadora da Carteira de Identidade nº 7.122.328-0 SSP/PR e do CPF nº 

038.004.259-20, DECLARA, em especial atenção ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela TREVENZA SOLUCOES LTDA, e que o 

conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 

com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato deste certame, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato deste certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do pregão quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 

a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato deste certame antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta de preços não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 

a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da entidade licitante antes da abertura oficial das 

propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 
Paula Busato Cardoso 

Sócia – CPF 038.004.259-20 
TREVENZA SOLUCOES LTDA 
CNPJ 58.613.526/0001-27 
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DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA ATENDE AOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL 

 

Curitiba, 28 de julho de 2025. 

Ref. Pregão Eletrônico 90038/2025 - Prefeitura Municipal de Nova Esperança do Sudoeste. 

 

A Empresa TREVENZA SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 58.613.526/0001-27, com sede na Av. Sete de 

Setembro, nº2775, Rebouças, CEP 80.230-010, Curitiba/Pr, por intermédio de seu representante legal, a Sra. 

Paula Busato Cardoso, portadora da Carteira de Identidade nº 7.122.328-0 SSP/PR e do CPF nº 038.004.259-

20, DECLARA, para os devidos fins, que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-

ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN 01/2010-SLTI. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

 
Paula Busato Cardoso 

Sócia – CPF 038.004.259-20 
TREVENZA SOLUCOES LTDA 
CNPJ 58.613.526/0001-27 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES 

(Art. 27, inc V da Lei 8.666/93) 

 

Curitiba, 28 de julho de 2025. 

Ref. Pregão Eletrônico 90038/2025 - Prefeitura Municipal de Nova Esperança do Sudoeste. 

 

A Empresa TREVENZA SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 58.613.526/0001-27, com sede na Av. Sete de 

Setembro, nº2775, Rebouças, CEP 80.230-010, Curitiba/Pr, por intermédio de seu representante legal, a Sra. 

Paula Busato Cardoso, portadora da Carteira de Identidade nº 7.122.328-0 SSP/PR e do CPF nº 038.004.259-

20, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

 
Paula Busato Cardoso 

Sócia – CPF 038.004.259-20 
TREVENZA SOLUCOES LTDA 
CNPJ 58.613.526/0001-27 
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DECLARAÇÃO SIMPLES NACIONAL 
 

Curitiba, 28 de julho de 2025. 

Ref. Pregão Eletrônico 90038/2025 - Prefeitura Municipal de Nova Esperança do Sudoeste. 

 

A Empresa TREVENZA SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 58.613.526/0001-27, com sede na Av. Sete de Setembro, 

nº2775, Rebouças, CEP 80.230-010, Curitiba/Pr, por intermédio de seu representante legal, a Sra. Paula Busato Cardoso, 

portadora da Carteira de Identidade nº 7.122.328-0 SSP/PR e do CPF nº 038.004.259-20, DECLARA, para fins de não 

incidência na fonte do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguradora Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que 

se refere o art. 64 da Lei nº. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - Preenche os seguintes requisitos: a) conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, 

os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de 

quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; b) cumpre as obrigações 

acessórias a que sujeita, em conformidade com a legislação pertinente; 

II - O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e à unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente 

de que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº. 9.430, de 1996, o 

sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e 

tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei 

nº. 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 
Paula Busato Cardoso 

Sócia – CPF 038.004.259-20 
TREVENZA SOLUCOES LTDA 
CNPJ 58.613.526/0001-27 
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

Curitiba, 28 de julho de 2025. 

Ref. Pregão Eletrônico 90038/2025 - Prefeitura Municipal de Nova Esperança do Sudoeste. 

 

A Empresa TREVENZA SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 58.613.526/0001-27, com sede na Av. Sete de 

Setembro, nº2775, Rebouças, CEP 80.230-010, Curitiba/Pr, por intermédio de seu representante legal, a Sra. 

Paula Busato Cardoso, portadora da Carteira de Identidade nº 7.122.328-0 SSP/PR e do CPF nº 038.004.259-

20, DECLARA, para fins legais, em especial atenção ao previsto na Lei Complementar nº. 123, de 14 de 

dezembro de 2006, ser enquadrada como MICROEMPRESA, nos termos da legislação vigente, e que deseja 

fazer uso dos benefícios que lhe são conferidos. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

 
Paula Busato Cardoso 

Sócia – CPF 038.004.259-20 
TREVENZA SOLUCOES LTDA 
CNPJ 58.613.526/0001-27 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

trevenzasolucoes@gmail.com                                                                       Pág. 9 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA 

 

Curitiba, 28 de julho de 2025. 

Ref. Pregão Eletrônico 90038/2025 - Prefeitura Municipal de Nova Esperança do Sudoeste. 

 

A Empresa TREVENZA SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 58.613.526/0001-27, com sede na Av. Sete de 

Setembro, nº2775, Rebouças, CEP 80.230-010, Curitiba/Pr, por intermédio de seu representante legal, a Sra. 

Paula Busato Cardoso, portadora da Carteira de Identidade nº 7.122.328-0 SSP/PR e do CPF nº 038.004.259-

20, DECLARA, para fins legais, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à vedação disposta no 

Art. 18 XII da Lei 12.708/2012. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

 
Paula Busato Cardoso 

Sócia – CPF 038.004.259-20 
TREVENZA SOLUCOES LTDA 
CNPJ 58.613.526/0001-27 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Curitiba, 28 de julho de 2025. 

Ref. Pregão Eletrônico 90038/2025 - Prefeitura Municipal de Nova Esperança do Sudoeste. 

 

A Empresa TREVENZA SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 58.613.526/0001-27, com sede na Av. Sete de 

Setembro, nº2775, Rebouças, CEP 80.230-010, Curitiba/Pr, por intermédio de seu representante legal, a Sra. 

Paula Busato Cardoso, portadora da Carteira de Identidade nº 7.122.328-0 SSP/PR e do CPF nº 038.004.259-

20, DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

 

- Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

- Não está impedido de contratar com a Administração Pública; 

- Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços, quer por outro motivo 

igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

- Não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores 

e Lei 10.520/2002. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

 
Paula Busato Cardoso 

Sócia – CPF 038.004.259-20 
TREVENZA SOLUCOES LTDA 
CNPJ 58.613.526/0001-27 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

trevenzasolucoes@gmail.com                                                                       Pág. 11 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

Curitiba, 28 de julho de 2025. 

Ref. Pregão Eletrônico 90038/2025 - Prefeitura Municipal de Nova Esperança do Sudoeste. 

 

A Empresa TREVENZA SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 58.613.526/0001-27, com sede na Av. Sete de 

Setembro, nº2775, Rebouças, CEP 80.230-010, Curitiba/Pr, por intermédio de seu representante legal, a Sra. 

Paula Busato Cardoso, portadora da Carteira de Identidade nº 7.122.328-0 SSP/PR e do CPF nº 038.004.259-

20, DECLARA, que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 

compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

 
Paula Busato Cardoso 

Sócia – CPF 038.004.259-20 
TREVENZA SOLUCOES LTDA 
CNPJ 58.613.526/0001-27 

 

 

 

 

 

 

 

 


